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Ár ea do  Dir e it o : Administrativo

Abs t r ac t : The present iwork aims to approach 
the principie of culpability regarding the liability 
of the legal entity in the context of Sanctioning 
Administrative Law. After addressing the crimi-
nal liability of the legai entity, it is demonstrat- 
ed the lack of consistency in the assessment of 
its culpability under Law 12,846/13 against Law 
n. 8,429/92, with flagrant violation of the princi-
pie of proportionality.

Resumo ; 0 presente trabalho tem por objetivo 
abordar o principio da culpabilidade quanto à 
responsabilidade da pessoa juridica no âmbi-
to do Direito Administrativo Sancionador. Após 
abordar a responsabilidade penal da pessoa ju-
rídica, demonstra-se a ausência de coerência na 
valoração da sua culpabilidade no âmbito da Lei 
12.846/13 perante a Lei 8.429/92, com flagrante 
violação ao princípio da proporcionalidade.
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Sumá r io : 1. Introdução, 2.0 Direito Público Sancionador: intersecção entre o Direito Penal e 
0 Direito Administrativo Sancionador. 3. Da responsabilização da pessoa jurídica no âmbito 
do Direito Público Sancionador: da responsabilidade sancionatória administrativa ã respon-
sabilidade penal. 3.1. A exigência de coerência na responsabilização da pessoa jurídica: a re-
construção principiológica do principio da culpabilidade. 4. Da responsabilidade objetiva da 
pessoa jurídica na Lei Anticorrupção Empresarial (Lei 12.846/13): da incoerência à incons- 
titucionalidade. 5. Da responsabilidade da pessoa jurídica no âmbito da Lei de Improbidade 
Administrativa perante a Lei Anticorrupção: violação do princípio da proporcionalidade por 
incoerência da unidade do sistema jurídico. 6. Conclusão. 7. Referências.

1. In t r o d u ç ão
Estado dispõe de uma série de institutos que, embora divididos em ramos 

epistemológicos que buscam proteger bens jurídicos específicos, possuem base 
ontológica unitária, formada por princípios jurídicos comuns do Direito Públi-
co Sancionador, como um sistema geral de normas que balizam o direito puniti-
vo estatal.

Nesse contexto, tem-se o Direito Penal e o Direito Administrativo Sanciona-
dor, integrantes do jus puniendi do Estado, informados por princípios comuns, 
cuja maior ou menor carga de incidência dependerá do bem jurídico tutelado.

Entre os princípios basilares do Direito Público Sancionador, tem-se o prin-
cípio da culpabilidade, que parte do juízo de reprovação que recai sobre aquele 
que atuou de forma contrária ao direito, quando podia ter atuado em conformi-
dade com a vontade da ordem jurídica. Trata-se da imputação de dolo ou culpa 
à ação delituosa.

Nesse contexto, infere-se a necessidade de análise do princípio da culpabili-
dade em compatibilidade com a natureza da pessoa do infrator, ou seja, se pessoa 
física ou jurídica.

Assim, este trabalho parte da análise da responsabilização da pessoa jurí-
dica no âmbito do Direito Público Sancionador, acolhendo a necessidade de
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No que concerne à pessoa jurídica, a redação original da Lei 8.429/92já esta-
belecia a possibilidade de sua responsabilização na qualidade de terceiro benefi-
ciário, com base no seu art. 3°. Apesar de a Lei de Improbidade trazer sanções de 
cunho pessoal, algumas são aplicáveis às pessoas jurídicas, tais como a multa ci-
vil e a proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incen-
tivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. A nova redação conferida ao art. 3° 
da lei passa a exigir expressamente a conduta dolosa do terceiro beneficiário^^. 
Por outro lado, o § 1° do referido artigo estabelece a responsabilidade autônoma 
da pessoa jurídica ao determinar que

“os sócios, os cotistas, os diretores e os colaboradores de pessoa jurídica de 
direito privado não respondem pelo ato de improbidade que venha a ser im-
putado à pessoa jurídica, salvo se, comprovadamente, houver participação e 
benefícios diretos, caso em que responderão nos limites da sua participação”.

Ou seja, é possível a responsabilização da pessoa jurídica por improbidade 
administrativa, desde que comprovada a sua participação dolosa, induzindo ou 
concorrendo para a prática do ato ilícito pelo agente público.

Ocorre que, no § 3°, ainda do referido art. 3°, a Lei determina que “As sanções 
desta Lei não se aplicarão à pessoa jurídica, caso o ato de improbidade adminis-
trativa seja também sancionado como ato lesivo à administração pública de que 
trata a Lei 12.846, de 1° de agosto de 2013”.

Em outras palavras, a nova redação parece prestigiar a aplicação da Lei Anti- 
corrupção perante a Lei de Improbidade Administrativa. O mais interessante não 
é 0 fato de a Lei 12.846/13, diametralmente oposta à Lei 8.429/92, admitir a res-
ponsabilidade objetiva, mas sim a existência de previsão de sanções dotadas de 
maior gravidade diante das constantes da LIA.

A Lei de Improbidade Administrativa, que exige a presença do dolo para res-
ponsabilização da pessoa jurídica como terceiro beneficiário, apresenta como 
sanção a ela diretamente dirigida, no seu art. 12, “a proibição de contratar com o 
poder público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário”, com prazos variáveis a depender do tipo de ato de improbidade^'^.

53. Art. 3° As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não sendo 
agente público, induza ou concorra dolosamente para a prática do ato de improbidade.

54. Prazo não superior a 14 (catorze) anos, no caso de enriquecimento ilícito (art. 12,1); prazo 
não superior a 12 (doze) anos, em se tratando de prejuízo ao erário (art. 12, 11) e; 
prazo não superior a 4 (quatro) anos, na situação de violação de princípios (art. 12,111).
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Na redação trazida pela Lei 14.230/21, percebe-se uma clara flexibilização da 
punição da pessoa jurídica que participa do ato de improbidade. Assim, o § 3° do 
referido artigo 12 prevê expressamente que “Na responsabilização da pessoa ju-
rídica, deverão ser considerados os efeitos econômicos e sociais das sanções, de 
modo a viabilizar a manutenção de suas atividades”. Por outro lado, o § 4° deixa 
claro que a sanção se restringe, em regra, ao âmbito da pessoa jurídica lesada com 
0 ato de improbidade, ao determinar que:

“Em caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente justificados, 
a sanção de proibição de contratação com o poder público pode extrapolar 
0 ente público lesado pelo ato de improbidade, observados os impactos eco-
nômicos e sociais das sanções, de forma a preservar a função social da pessoa 
jurídica, conforme disposto no § 3° deste artigo”.

A flexibilização punitiva trazida na Lei de Improbidade em relação às pessoas 
jurídicas não guarda qualquer proporcionalidade e, consequentemente, coerên-
cia, com a Lei Anticorrupção, que estabelece sanções muitos mais graves, a partir 
da responsabilidade objetiva, e sem qualquer digressão ou discussão sobre um 
fundamento de culpabilidade.

A responsabilização objetiva da pessoa jurídica constante da Lei 12.846/13 re-
vela-se completamente desproporcional à responsabilização dessas mesmas pes-
soas no âmbito da Lei de Improbidade Administrativa, principalmente com as 
inovações trazidas pela Lei 14.230/21, que, além de exigir o dolo como elemento 
subjetivo do tipo, atenuou as sanções a elas impostas.

Desse modo, para que se conserve alguma unidade e ordenação na sistemática 
de sanções à pessoa jurídica no âmbito do Direito Administrativo sancionador, 
dada a gravidade das sanções, é preciso recorrer ao princípio de culpabilidade. 
Uma vez firmado o entendimento de que a culpabilidade da pessoa jurídica, no 
âmbito penal, está relacionada com a responsabilidade social, é preciso que sis-
temas de imputação de responsabilidade no Direito Administrativo Sancionador 
respeitem critérios similares, sobretudo quando as sanções administrativas em 
muito se assemelham a sanções penais.

Note-se que os tipos constantes da Lei Anticorrupção podem coincidir com 
aqueles constantes da Lei 8.429/92, bastando para tanto que haja a participa-
ção de agente público e que o tipo esteja associado ao enriquecimento ilícito do 
agente (art. 9°) ou prejuízo ao erário (art. 10), na modalidade dolosa. Quanto à 
violação de princípios (art. 11), mesmo as hipóteses sendo taxativas na Lei de Im-
probidade, entende-se que os ilícitos relacionados ao processo licitatório, cons-
tantes do art. 5°, IV, a a e, da Lei 12.846/13 podem ser absorvidos pelo art. 11, V, 
da LIA.
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A ausência de ponderação entre os sistemas punitivos revela o descaso com 
a coerência e, consequentemente, com a unidade do sistema jurídico, o que vio-
la 0 princípio da proporcionalidade, uma vez que há identidade de bens jurídi-
cos protegidos de forma diversas no mesmo ramo do direito. Saliente-se que a 
coincidência de bens tutelados é reconhecida pela Própria Lei 8.429/92, ao esta-
belecer, no § 3° do art. 3°, já citado, que “As sanções desta Lei não se aplicarão à 
pessoa jurídica, caso o ato de improbidade administrativa seja também sancio-
nado como ato lesivo à administração pública de que trata a Lei 12.846, de 1° de 
agosto de 2013”.

A incoerência do sistema punitivo estatal em relação à pessoa jurídica revela 
que há necessidade de sério enfrentamento da questão, certamente não encarada 
da forma devida pelas divergências ainda vigentes quanto à sua culpabilidade, 
que acaba refletida na tratativa legal conferida à matéria.

Assim, para que se guarde coerência sistemática, é preciso que harmonize o 
conjunto de sanções - penais e administrativas - incidentes sobre pessoas jurí-
dicas com 0 princípio de culpabilidade, evitando-se, com isso, que o tratamento 
dado no âmbito administrativo, como é o caso da Lei 12.846/13, não seja mais ri-
goroso que 0 tratamento penal dado às pessoas jurídicas.

6. Co nc l u s ão

A responsabilidade da pessoa jurídica é tema em constante debate no âmbito 
do Direito Público Sancionador, no qual estão incluídos o Direito Penal e o Direi-
to Administrativo Sancionador. A questão perpassa pela aplicação do princípio 
da culpabilidade às pessoas jurídicas, em razão da ausência de vontade subjetiva.

Apesar de posições contrárias quanto à possibilidade de reconhecimento da 
responsabilidade penal da pessoa jurídica, esta já se encontra consolidada no or-
denamento jurídico brasileiro, no que concerne à prática de crimes ambientais 
(Lei 9.605/98).

No âmbito do Direito Administrativo Sancionador, apesar de diversos diplo-
mas legais abordarem a responsabilidade da pessoa jurídica, aponta-se a falta de 
coerência no sistema punitivo, o que se revela diante da existência de diplomas 
legais que protegem bens jurídicos idênticos, porém com exigências díspares 
quanto à presença da culpa para tipificação da conduta. Assim, a Lei Anticorrup- 
ção (Lei 12.846/13) estabelece a responsabilidade objetiva da pessoa jurídica, 
enquanto a Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92) exige a presença 
do dolo, apesar de estabelecer sanções mais brandas.

Considerando que se aplica ao Direito Administrativo Sancionador os princí-
pios gerais do Direito Penal, questiona-se a constitucionalidade da Lei 12.846/13
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quando estabelece a responsabilidade objetiva da pessoa jurídica, destacando, 
inclusive, a incoerência gerada no sistema punitivo, com possibilidade de vio-
lação do princípio da proporcionalidade, até mesmo quando confrontada com 
a Lei de Improbidade Administrativa, com a nova redação conferida pela Lei 
14.230/21.

É preciso que o Poder Legislativo, nas suas investidas democráticas, atente 
para a coerência normativa que deve existir entre institutos pertencentes ao mes-
mo microssistema, respaldada por princípios que servem de alicerces comuns.
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